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Aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, 

realizou-se a centésima quadragésima nona Reunião Ordinária do Conselho Estadual 
de Cultura do Estado do Espírito Santo, online, por meio da plataforma Zoom, com as 
presenças do Secretário de Estado da Cultura, Fabricio Noronha Fernandes, Presidente 

do CEC; da Subsecretária de Estado de Políticas Culturais, Carolina Ruas Palomares; 
da Subsecretaria de Estado de Fomento e Incentivo à Cultura, Maria Thereza Bosi de 
Magalhães; da Gerente de Memória e Patrimônio Cultural, Patrícia Bragatto; e dos 

conselheiros: Maria Verônica do Nascimento Gomes e Jucilia Alves de Oliveira - 
Câmara de Artes Cênicas; Tarcísio Nogueira Santório - Câmara de Artes Musicais; Luiz 
Eduardo Neves - Câmara de Audiovisual; José Roberto Santos Neves - Câmara de 

Literatura e Biblioteca; Daniela Coutinho Bissoli e Henrique Antônio Valadares Costa - 
Câmara de Patrimônio Arquitetônico, Bens Móveis e Acervos; Alessandro Montenegro 
Bayer e Cloves Mendes Neto - Câmara de Patrimônio Ecológico, Natural e Paisagístico; 

Daniela Torres da Silva - Região Metropolitana da Grande Vitória; Flávia Cândida 
Ferreira Santos - Região Centro-Norte; Fernanda Maria Merchid Martins - Região Sul; 

Carlos Francisco Ola - Região do Caparaó; Andréa Gasparini Maciel - Região Serrana; 
Patrícia Cristine Viana David - PGE; Cláudia Botelho - SEDU; Thainá Venâncio Pereira 
- SETUR; Douglas de Souza Silva - SEDURB. Após a verificação, havendo quórum, às 

quatorze horas e onze minutos, o Presidente saudou os conselheiros presentes na sala 
do Zoom, a equipe da Secult e explicou que essa reunião não seria transmitida pelas 
redes sociais devido ao período eleitoral. Disse que a reunião será gravada e que 

quando for permitido, ela será publicada nas redes sociais da Secult. Iniciou a reunião 
com o primeiro item da pauta, franqueando a palavra para a secretária executiva Maria 
Angélica, para que ela conduzisse a apreciação da Ata da centésima quadragésima 

oitava reunião ordinária do CEC. Após constatar que todos haviam recebido a Ata por 
e-mail, a secretária executiva fez o encaminhamento para a votação. Não havendo 
ressalvas a registrar, a Ata da centésima quadragésima oitava reunião ordinária do 

Conselho Estadual de Cultura foi aprovada pela maioria dos conselheiros presentes. 
Passando ao item seguinte da pauta, análise e deliberação de pareceres referentes à 
concessão do Certificado de Registro de Entidade Cultural do CEC - CREC. Franqueou 

a palavra para o conselheiro Tarcísio Santório, para fazer a apresentação do Parecer 
da Câmara. O conselheiro fez a leitura do Parecer referente ao Processo 2022-DVZBD, 
de solicitação de Emissão do Certificado de Registro de Entidade Cultural - CREC em 

nome do Conselho Pinheirense do Bem-Estar do Menor - COPBEM, disse que o 
processo havia sido analisado pelos técnicos da Secult, e que a instituição cumpriu 
com todos os requisitos previstos na Resolução CEC 001/2009 e atendeu ao disposto, 

e desta forma a Câmara de Artes Musicais opinou pelo deferimento do pedido, porém, 
explicou que gostaria que a plenária do CEC decidisse se aprovaria ou não a solicitação, 
porque ele entende que essa entidade tem apenas fim social e ministra aulas de 

musicalização, o que não a caracteriza como entidade cultural. Não havendo 
manifestações contrárias, colocado em votação, o Parecer da Câmara foi aprovado por 
unanimidade pelos conselheiros presentes, após a constatação de que a entidade é 

um ponto de cultura, com chancela do Ministério da Cultura e Ponto de Memória do 
Estado do Espírito Santo, conforme consta no Parecer da Câmara. Passando ao item 
seguinte da pauta, o conselheiro Tarcísio fez a leitura do Parecer referente ao Processo 

2020-GRDP6, de solicitação de Certificado CREC pela Associação Diacônica Luterana - 
ADL. Observou que, da mesma forma que o processo anterior, a ADL tem entre seus 
objetivos a promoção da assistência social e promoção da cultura, e dentro das 

atividades apenas tem aulas de música. Esclareceu que a entidade atendeu aos 
requisitos previstos na Resolução CEC 001/2009 e que a Câmara opinou pelo 
deferimento do pedido, recomendando ao Conselho Estadual de Cultura a concessão 

do Certificado de Registro como Entidade Cultural. O conselheiro Alessandro disse que 
percebeu haver uma lacuna na Resolução e que ele não se sentia à vontade para votar. 
Disse que a Resolução deveria ser aprimorada. O conselheiro Tarcísio disse que 

20
22

-R
F

6J
J8

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
29

/1
1/

20
22

 1
8:

22
   

 P
Á

G
IN

A
 1

 / 
4



Secretaria de Estado da Cultura - SECULT 

Conselho Estadual de Cultura – CEC      
 
 

Ata da 149ª Reunião Ordinária do 

      Conselho Estadual de Cultura – CEC 
 

2 

 

055 

056 
057 
058 

059 
060 
061 

062 
063 
064 

065 
066 
067 

068 
069 

070 
071 
072 

073 
074 
075 

076 
077 
078 

079 
080 
081 

082 
083 
084 

085 
086 
087 

088 
089 
090 

091 
092 
093 

094 
095 
096 

097 
098 
099 

100 
101 
102 

103 
104 
105 

106 
107 
108 

deveria ter uma forma de mensurar se a entidade tem a finalidade cultural ou não, 

porque tem entidades religiosas que ministram aulas de canto e por isso é considerada 
cultural. A conselheira Patrícia Cristine reforçou a necessidade de revisão da 
Resolução, para que conste critérios mais bem estabelecidos. O Presidente comentou 

que todas as entidades apresentam portfólio de atividades, onde constam essas 
informações, e comprovam essa atuação. Disse que seria importante o conselheiro 
Tarcísio trazer esses elementos para a apresentação. Lembrou que a cultura é 

transversal a muitas atividades e que é utilizada em muitos projetos sociais. A 
conselheira Fernanda Martins concordou que a Resolução deveria ser revisada, e disse 
que votaria pelo indeferimento da solicitação, mas pensa que essa votação deveria ser 

adiada para que fosse feita uma análise mais criteriosa e aprofundada das atividades 
da instituição. Concordou com o Presidente, que a cultura seja um instrumento de 
transversalidade, que é utilizada efetivamente em muitas instituições de assistência 

social, mas, entende que essa, em questão, é uma entidade muito mais social e 
assistencial do que cultural. O conselheiro José Roberto disse que concorda com a 

transversalidade da cultura, mas que a cultura trabalha com a pluralidade de ideias, e 
que isso não se vê nas igrejas. Disse que votaria contra a aprovação, que o estado é 
laico e que não deve misturar religião com cultura, então, pensa que não é viável o 

CEC aprovar essa solicitação. O Presidente ponderou que o estado é laico, mas que 
não há nenhum impedimento para que haja essa inteiração entre igreja e cultura. 
Disse que há várias pessoas sérias, com trabalho ligado a instituições religiosas, que 

desenvolvem inúmeros projetos culturais, portanto não se pode generalizar. Sugeriu 
que o processo fosse encaminhado para outra câmara, para nova análise. A 
conselheira Cláudia Botelho concordou com o Presidente, deu um exemplo de entidade 

religiosa que faz um trabalho cultural e disse que tem que ter cuidado para não 
generalizar. A conselheira Verônica Gomes se prontificou para fazer uma nova análise 
do processo, pois gostaria de ver melhor o portfólio dessa instituição. Após as 

manifestações, colocada em votação a proposta de encaminhar o processo para a 
Câmara de Artes Cênicas, para fazer nova análise, foi aprovada pela maioria dos 
conselheiros. Passando ao item seguinte, o Presidente franqueou a palavra para a 

conselheira Verônica Gomes para fazer a apresentação do Parecer referente ao 
Processo 2021-6NP9V, de solicitação de Emissão do Certificado de Registro de 
Entidade Cultural - CREC, em nome da Instituição denominada Associação Beneficente 

da Criança e Adolescente da Barra do Jucu - ABECA. A conselheira justificou os motivos 
pelos quais o processo ainda não havia sido analisado pela câmara, pediu desculpas 
pela demora, e a seguir fez a leitura do Parecer. Disse que a Câmara foi favorável ao 

deferimento da solicitação, visto que a entidade tem bem definida sua visão cultural, 
que é de prestar assistência à criança e ao adolescente e seus familiares, garantindo 
toda forma de bem social, moral, psicológico, nas áreas de saúde, de educação, de 

cultura, de ecologia, de lazer e de esporte, respeitando sua condição física, mental, 
religiosa e ideológica, e que tem como objetivo: contribuir, defender e promover a 
educação pública gratuita, de qualidade, a cultura local e regional, no desenvolvimento 

humano e social da população assistida. Não havendo manifestações contrárias, 
colocado em votação, o Parecer da Câmara de Artes Cênicas foi aprovado por 
unanimidade, pelos conselheiros presentes. Passando ao item seguinte da Pauta, 

informativo sobre o andamento das obras do Teatro Carlos Gomes, o Presidente 
recapitulou que em maio de 2021, foi apresentado e aprovado o projeto arquitetônico 
de restauro do Teatro Carlos Gomes; em junho foram finalizados os detalhes e parte 

da planilha orçamentária, no valor aproximado de vinte milhões de reais para a 
execução da obra; em agosto foi assinado um termo de cooperação com o Instituto 
Modus Vivendi, para a captação de recursos, e o Teatro foi selecionado no Edital 

Nacional, Resgatando a História, lançado pelo BNDS, onde dez milhões virão do BNDS 
e os outros dez milhões virão da EDP, que é a empresa parceira;  em junho de 2022, 
o Instituto aprovou a obra, junto à Prefeitura de Vitória; e agora, em agosto, já foi 
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colocado o tapume no entorno do imóvel. Disse que está previsto que o tapume será 

plotado com informações sobre a reforma e que essa arte já está sendo analisada. 
Informou que o Instituto Modus Vivendi está se preparando para o início da obra, 
sempre com o acompanhamento direto dos técnicos da Secult, e que a previsão é de 

vinte e quatro meses para a sua conclusão. Disse que seria bacana que o Conselho 
acompanhasse cada etapa desse processo, junto com a gerência da Secult, que estará 
atualizando as informações, por meio de relatórios trimestrais. O conselheiro 

Alessandro Bayer sugeriu que a Secult fizesse uma postagem informando sobre a 
reforma do Teatro Carlos Gomes, para que todas as pessoas possam conhecer o 
projeto. Passando ao item seguinte da pauta, informes gerais, o conselheiro Cloves 

Mendes questionou sobre o Centro Cultural Carmélia e perguntou como está o estado 
de abandono do imóvel e o que está sendo feito por lá. O Presidente disse que esse 
ponto de pauta é para dar informes e trazer convites, e que para responder outras 

questões é necessário que sejam enviadas com antecedência, para que ele possa se 
preparar para trazer essas respostas. Informou que o imóvel está com a Secretaria de 

Comunicação, que é sede da TVE, que será a sede da Rádio Espírito Santo, e que está 
em processo de contratação de obra. Informou ainda, que no Carmélia está 
acontecendo a pré-produção de um grande evento, que é o Mov-Cidade, que 

acontecerá nos dias 19, 20 e 21 de agosto. O conselheiro Alessandro Bayer informou 
que havia encaminhado outro Relatório Técnico relatando fatos novos, em relação à 
terraplanagem que está acontecendo na área do empreendimento Alphaville Três 

Praias, em Guarapari. Solicitou que a Secult enviasse uma notificação para a 
Secretaria de Meio Ambiente de Guarapari, informando sobre a negativa de anuência 
do CEC para esse empreendimento, para que tomem as providências legais. Lembrou 

também da necessidade de se fazer a reunião com o Ministério Público sobre esse 
assunto. O conselheiro Tarcísio Santório convidou a todos os conselheiros para 
participarem, no dia 31/08, 01 e 02/09, do Concurso de Canto da Natércia Lopes, no 

Teatro Sônia Cabral, em Vitória, a partir das quinze horas. A conselheira Jucilia Alves 
pediu desculpas, em nome dos circenses, pela manifestação que aconteceu na Secult. 
Disse que foi convidada a participar, mas que não sabia que a manifestação seria 

direcionada daquela forma como foi. Pediu desculpas a todos, em nome da Associação 
Capixaba do Circo. O conselheiro José Roberto informou que a sede da Academia 
Espírito-Santense de Letras havia sido arrombada, na noite de ontem, e que os 

criminosos além de levarem uma série de bens materiais, infelizmente levaram 
também as medalhas e os bustos de bronze de Francisco Barbosa Leão, que é o 
fundador da Academia, que cedeu o imóvel para a entidade e do Saul de Navarro, que 

foi quem doou a Biblioteca para a Academia. Disse que já foi feito o boletim de 
ocorrência, e que espera que consigam resgatar essas perdas materiais e históricas 
da Academia. Não havendo mais informes, o Presidente agradeceu a presença e 

participação de todos e encerrou a reunião. Eu, Maria Angélica Tulli Netto, Secretária 
Executiva do CEC, lavro a presente Ata, que vai assinada por mim, pelo Presidente e 
por todos os conselheiros presentes. Vitória, 22 de agosto de 2022. 
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ASSINATURAS (18)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FABRICIO NORONHA FERNANDES
SECRETARIO DE ESTADO

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 29/11/2022 17:01:42 -03:00

MARIA VERÔNICA DO NASCIMENTO GOMES
CONSELHEIRA DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 04/10/2022 10:06:24 -03:00

JUCILIA ALVES DE OLIVEIRA
CONSELHEIRA DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 13/10/2022 18:28:06 -03:00

TARCÍSIO NOGUEIRA SANTÓRIO
CONSELHEIRO DO CEC - SECULT

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 21/09/2022 17:46:30 -03:00

LUIZ EDUARDO NEVES DA SILVEIRA
CONSELHEIRO DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 22/09/2022 09:11:16 -03:00

JOSÉ ROBERTO SANTOS NEVES
CONSELHEIRO DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 24/10/2022 11:44:07 -03:00

DANIELA COUTINHO BISSOLI
CONSELHEIRO DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - GOVES
assinado em 05/10/2022 11:45:00 -03:00

HENRIQUE ANTÔNIO VALADARES COSTA
CONSELHEIRO DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 26/09/2022 11:01:41 -03:00

CLOVES MENDES NETO
CONSELHEIRO DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 26/09/2022 11:59:38 -03:00

DANIELA TORRES DA SILVA
CONSELHEIRA DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 16/11/2022 08:17:31 -03:00

FLÁVIA CÂNDIDA FERREIRA SANTOS
CONSELHEIRA DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 24/10/2022 10:38:16 -03:00

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS MOREIRA
CONSELHEIRA DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 28/09/2022 20:19:36 -03:00

CARLOS FRANCISCO OLA
CONSELHEIRO DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 26/09/2022 10:56:25 -03:00

ANDRÉA GASPARINI MACIEL
CONSELHEIRA DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 07/11/2022 11:45:47 -03:00

CLAUDIA BOTELHO
CONSELHEIRA DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 03/10/2022 10:36:34 -03:00

THAINA VENANCIO PEREIRA
CONSELHEIRA DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 21/09/2022 14:57:20 -03:00

DOUGLAS DE SOUZA SILVA
CONSELHEIRO DO CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA -CEC

SECULT - SECULT - GOVES
assinado em 26/09/2022 10:41:08 -03:00

MARIA ANGÉLICA TULLI NETTO
SECRETARIO EXECUTIVO QC-01

CEC - SECULT - GOVES
assinado em 29/11/2022 18:22:48 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 29/11/2022 18:22:48 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA ANGÉLICA TULLI NETTO (SECRETARIO EXECUTIVO QC-01 - CEC - SECULT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-RF6JJ8
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